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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 597, de 24 de julho de 2019

Institui comissão para realização da instrução processual 
visando à aquisição de no-breaks.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
1º, inciso IV, alínea “a” do Ato nº 07/2019 e no Proad 1.414/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir Comissão com a fi nalidade de realizar a instrução processual visando 
à aquisição de no-breaks, designando como membros os servidores:
I – ANDRÉ LUIZ FIRMINO GONZAGA, Coordenador do Núcleo de Manutenção, 
ROBERTO PAULO DIAS ALCÂNTARA FILHO, Coordenador de Serviço da Seção de 
Redes e Telecomunicações e LENÍVIA DE CASTRO E SILVA MENDES, Assistente 
Administrativo, todos do quadro permanente de pessoal deste Tribunal, que atuarão 
como membros titulares; e
II – RAFAEL MARTINS GOMES NASCIMENTO, Coordenador de Serviço da Seção 
de Central de Serviços de Manutenção, FELLYPPE CARLOS SANTOS DE LIMA – 
Técnico Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Tecnologia da Informa-
ção e DIVÂNIA MARIA ALCÂNTARA SOARES, Coordenadora de Serviço da Seção 
de Apoio às Contratações, todos do quadro permanente de pessoal deste Tribunal, que 
atuarão como membros suplentes.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora-Geral


